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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO 

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 8.035/10 

 

(dos Srs Rogério Marinho, Eduardo Barbosa, Nelson Marchezan Júnior, 

Professora Dorinha Seabra Rezende, Izalci e Lelo Coimbra) 

 

 
 Modifique-se a Meta 15, do Anexo ao Substitutivo, e dê-se a seguinte redação 
ao Projeto de Lei nº 8035/10. 

 
Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, no prazo de um ano de vigência deste PNE, política nacional 
de formação e valorização dos profissionais da educação. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O novo Plano Nacional de Educação (PNE) norteará a educação na próxima 
década no nosso País, neste sentido apresentamos aprimoramento ao texto 
apresentado. 

 
 A visão da formação de professores específica na licenciatura na área de 
conhecimento em que atuam, exclui do processo profissionais que podem compor o 
corpo docente em áreas específicas, tecnológicas e de inovação do conhecimento. 
 
 

Sala das Comissões,              de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

Deputado Rogério Marinho 

 

 

 

 

Deputado Eduardo Barbosa 
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Deputado Nelson Marchezan Júnior 

 

 

 

 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 

 

 

 

 

Deputado Lelo Coimbra 

 

 

 

 

Deputado Izalci 

 


